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Prefeitura Municipal de Wagner
Contrato

                  ESTADO DA BAHIA 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 
                  C.N.P.J. 14.694.517/0001-32 
                  Praça 02 de Julho, 04 – Centro – Wagner-Ba – Telefax (0**75) 3336-2123 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 052/2017 
 
CONTRATANTE: Município de Wagner, Estado da 
Bahia. Inscrito no CNPJ 14.694.517/0001-32. 
CONTRATADO: CCL PAPELARIA E SUPRIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 21.593.729/0001-99, situada na 
Av. Getulio Vargas, 441, Centro, Feira de Santana-Ba, CEP: 
44001-525 

OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato a aquisição de 

equipamentos de informática (memória, mouse, HD 

interno, monitor, gravador de DVD, gabinete, teclado, 

processador e placa mãe), para o setor administrativos 

e de recursos humano, de interesse da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças de Wagner. 

VALOR GLOBAL DE R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos 
e cinqüenta reais),  
Dispositivo legal: Lei 8.666/93. DISPENSA nº. 035/2017 
ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Wagner
Portaria

 
 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER                                            

     C.N.P.J. 14694517/0001-32 
    Praça  02 de julho, n.º 04 – Centro –  Wagner/Ba 
    Tel/Fax: (0**75) 336- 2123    -      CEP 46970000 

 
     

 
 

PORTARIA N° 28/2017 
 
 
 
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 86 da Lei Orgânica do 

Município de Wagner. 

 
                                RESOLVE:  
 
 
                          Art. 1° - Conceder Licença Prêmio por um período de 06 (Seis) meses 

ao servidor Municipal em seu cargo efetivo abaixo relacionado:   

 
Nome Mat Cargo Saída Retorno 

Américo Alves Mendes 264 Técnico Agrícola 01/03/2017 28/08/2017 
 

 
                   Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de 

Março de 2017. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
                       Gabinete do Prefeito Municipal de Wagner, em 07 de Março de 2017. 

 
 

 
Elter Silva Bastos 

Prefeito 
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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER                                            

     C.N.P.J. 14694517/0001-32 
    Praça  02 de julho, n.º 04 – Centro –  Wagner/Ba 
    Tel/Fax: (0**75) 336- 2123    -      CEP 46970000 

 
     

 
 

PORTARIA N° 29/2017 
 
 
 
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 86 da Lei Orgânica do 

Município de Wagner. 

 
                                RESOLVE:  
 
 
                          Art. 1° - Conceder Licença Prêmio por um período de 03 (Três) meses a 

servidora Municipal em seu cargo efetivo abaixo relacionado:   

 
Nome Mat Cargo Saída Retorno 

Maria do Carmo Souza da Silva 046 Aux. Serv. Gerais 01/03/2017 30/05/2017 
 

 
                   Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de Março 

de 2017. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
                       Gabinete do Prefeito Municipal de Wagner, em 07 de Março de 2017. 

 
 

 
Elter Silva Bastos 

Prefeito 
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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER                                            
     C.N.P.J. 14694517/0001-32 
    Praça  02 de julho, n.º 04 – Centro –  Wagner/Ba 
    Tel/Fax: (0**75) 336- 2264    -      CEP 46970000 

 
 

PORTARIA N° 30/2017 
 
 
 
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Wagner. 

 
                                RESOLVE:  
 
 
                          Art. 1° - Considera concedidos 30 (trinta) dias de Férias aos servidores da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos constantes do Anexo Único desta Portaria. 

 

                         Art. 2.º - As férias a que se refere o artigo anterior estão sendo desfrutadas no 

período de 01/03/2017 a 30/03/2017, devendo o(a) servidor(a) comparecer ao local de trabalho 

onde está lotado(a), no primeiro dia útil subsequente ao término das férias, para continuar o 

exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa. 

 

                        Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 

2017. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                       REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de 

Wagner, Estado da Bahia, em 07 de março de 2016. 

 

ANEXO ÚNICO SERVIDORES EM FÉRIAS 
 

 
Nome Mat Cargo Saída Retorno 

Catiane Lima Rios 565 Gari 01/03/2017 31/03/2017 
Macirene Raimunda das Merces 699 Gari 01/03/2017 31/03/2017 
Marcia Silva Dos Santos 564 Gari 01/03/2017 31/03/2017 
Poliana Ferreira da silva Santana 574 Gari 01/03/2017 31/03/2017 
 

 
                    

Elter Silva Bastos 

Prefeito 
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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER                                            
     C.N.P.J. 14694517/0001-32 
    Praça  02 de julho, n.º 04 – Centro –  Wagner/Ba 
    Tel/Fax: (0**75) 336- 2264    -      CEP 46970000 

 
 

PORTARIA N° 31/2017 
 
 
 
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Wagner. 

 
                                RESOLVE:  
 
 
                          Art. 1° - Considera concedidos 30 (trinta) dias de Férias aos servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde constantes do Anexo Único desta Portaria. 

 

                         Art. 2.º - As férias a que se refere o artigo anterior estão sendo desfrutadas no 

período de 01/03/2017 a 30/03/2017, devendo o(a) servidor(a) comparecer ao local de trabalho 

onde está lotado(a), no primeiro dia útil subsequente ao término das férias, para continuar o 

exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa. 

 

                        Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 

2017. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                       REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de 

Wagner, Estado da Bahia, em 07 de março de 2016. 

 

ANEXO ÚNICO SERVIDORES EM FÉRIAS 
 

Nome Mat Cargo Saída Retorno 
Ismael Ribeiro de J Filho 357 Agente de combate Endemias  01/03/2017 30/03/2017 
Janice Santana dos Santos  229 Agente de combate Endemias  01/03/2017 30/03/2017 
Rubem Santos Silva 214 Agente de combate Endemias  01/03/2017 30/03/2017 
 

 
 

                    

Elter Silva Bastos 

Prefeito 
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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER                                            
     C.N.P.J. 14694517/0001-32 
    Praça  02 de julho, n.º 04 – Centro –  Wagner/Ba 
    Tel/Fax: (0**75) 336- 2264    -      CEP 46970000 

 
 
 

PORTARIA N° 32/2017 
 
 
 
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 86 da Lei Orgânica do 

Município de Wagner. 

 
                                RESOLVE:  
 
 
                          Art. 1° - Considera concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor da 

Secretaria Municipal de Ação Social constantes do Anexo Único desta Portaria. 

 

                         Art. 2.º - As férias a que se refere o artigo anterior estão sendo 

desfrutadas no período de 01/03/2017 a 30/03/2017, devendo o(a) servidor(a) comparecer 

ao local de trabalho onde está lotado(a), no primeiro dia útil subsequente ao término das 

férias, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa. 

 

                        Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de 

Março de 2017. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                       REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito 

Municipal de Wagner, Estado da Bahia, em 07 de março de 2016. 

 

ANEXO ÚNICO SERVIDORES EM FÉRIAS 
 

 
Nome Mat Cargo Saída Retorno 

Ester Fernandes da Anunciação  752 Conselheiro Tutelar 01/03/2017 30/03/2017 
 

 
                    

Elter Silva Bastos 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Wagner
Contrato

                  ESTADO DA BAHIA 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 
                  C.N.P.J. 14.694.517/0001-32 
                  Praça 02 de Julho, 04 – Centro – Wagner-Ba – Telefax (0**75) 3336-2123 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 053/2017 
 
 
CONTRATANTE: Município de Wagner, Estado da 
Bahia. Inscrito no CNPJ 14.694.517/0001-32. 
CONTRATADO: M N NUNES GOBATTO - ME, inscrita 
no CNPJ: 01.694.517/0001-69, situada na Rua Sales 
Barbosa, 369, Centro, Feira de Santana-Ba, CEP: 
44002-256 
OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato a aquisição de 

material e utensílios domestico (kit escolar montey 

plastic, conj. De facas, copos, escova para banheiros, 

escova sanitária, garrafa, panela de pressão, colher, 

lixeira, caçarola, peneira), para manutenção das 

escolas municipais; de interesse da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura de Wagner. 

.VALOR GLOBAL DE R$ 7.952,20 (sete mil, 

novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos),  

Dispositivo legal: Lei 8.666/93. DISPENSA nº. 036/2017 
ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Wagner
Contrato

                  ESTADO DA BAHIA 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 
                  C.N.P.J. 14.694.517/0001-32 
                  Praça 02 de Julho, 04 – Centro – Wagner-Ba – Telefax (0**75) 3336-2123 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 042/2017 
 
CONTRATANTE: Município de Wagner, Estado da 
Bahia. Inscrito no CNPJ 14.694.517/0001-32. 
CONTRATADO: RONIVON ALMEIDA DE OLIVEIRA - 
ME, inscrita no CNPJ: 10.782.158/0001-14, situada na TV. 
29 de Janeiro, s/n, Centro, Wagner-Ba, CEP. 46970-000, 

OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato a aquisição 
de materiais de limpeza, para manutenção dos serviços 
básico nos postos de saúde e nos demais 
departamento da secretaria de saúde, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Wagner-Ba. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais),  
Dispositivo legal: Lei 8.666/93. DISPENSA nº. 031/2017 
ASSINATURA: 10 de janeiro de 2017. 
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